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CONTRATO Nº 128/2024 
REF.: LICITAÇÃO CESAN Nº 037/2023 - CESAN  

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS, SOB O 
REGIME DE EXECUÇÃO 
CONTRATAÇÃO SEMI-
INTEGRADA, QUE ENTRE SI 
FAZEM A COMPANHIA 
ESPÍRITO SANTENSE DE 
SANEAMENTO - CESAN E O 
CONSÓRCIO BARRAGEM DOS 
IMIGRANTES – RIO JUCU. 

 
 
Por este instrumento particular, a COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO, 

sociedade de economia mista estadual, sediada na av. Governador Bley, 186, 3º andar, Ed. 

BEMGE, Centro, Vitória, ES, inscrita no C.N.P.J sob nº 28.151.363/0001-47, doravante 

designada CESAN, neste ato representada pelo Diretor Presidente e pela Diretora de 

Engenharia e Meio Ambiente, respectivamente, o sr. Munir Abud de Oliveira e a sra. Katia 

Muniz Côco, e o Consórcio Barragem dos Imigrantes – Rio Jucu, sediado na av. Nossa 

Senhora dos Navegantes, 451, salas 1216, 1801 a 1807 e 1816, Enseada do Suá, Vitória, ES, 

CEP 29.050-335, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 54.813.592/0001-90, neste ato representado 

pelos srs. Antônio Galvão dos Santos, Ozimar de Lima Cruz Botelho,  Rodrigo da Silva 

Gazen e Carlos Moacir Dri Consiglio, consórcio esse formado pelas empresas AGSERVICE 

ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 

13.558.309/001-43, estabelecida na av. Celso Garcia, 3778, conj. 21-B, Tatuapé, São Paulo, SP, 

CEP 03.064-000, neste ato representada por seu representante legal, o sr. Antônio Galvão dos 

Santos, portador da carteira de identidade RG nº 1.352.258-25, SSP/BA e inscrito no CPF/MF 

n° 083.182.475-15, doravante designada contratada, CONTRACTOR ENGENHARIA LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 01.980.404/0001-51, estabelecida 

na av. Nossa Senhora dos Navegantes, 451, salas 1216, 1801 a 1807 e 1816, Enseada do Suá, 

Vitória, ES, CEP 29.050-335, empresa Líder, neste ato representada por seu representante 

legal, o sr. Ozimar de Lima Cruz Botelho, portador da carteira de identidade RG nº 501.365, 

SSP/ES e inscrito no CPF/MF s n° 454.351.286-00, e MAGNA ENGENHARIA LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 33.980.905/0001-24, estabelecida na rua 

Dom Pedro II, 331, Higienópolis, Porto Alegre, RS, CEP 90.550-142, neste ato representada por 

seus representantes legais, o sr. Rodrigo da Silva Gazen, portador da carteira de identidade 

RG nº 9050333401, SSP/RS e inscrito no CPF/MF n° 702.320.590-04, e o sr. Carlos Moacir Dri 

Consiglio, portador da carteira de identidade RG nº 5007471559, SSP/RS e inscrito no 

CPF/MF n° 333.054.630-15, doravante designada contratada, firmam o presente CONTRATO 

instruído no processo administrativo nº 2023.017733, cujo resultado foi aprovado e 

homologado pela Diretoria da CESAN em sua reunião nº 2716 de 5/4/2024, sujeitando-se as 

contratantes às disposições da Lei Federal n° 13.303/2016, do Regulamento de Licitações da 
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CESAN – Revisão 02, do Código de Conduta e Integridade da CESAN e da Política de 

Transações com Partes Relacionadas, disponíveis no site www.cesan.com.br,  da Lei 

Federal nº 8.078/1990, da Lei Complementar Estadual nº 618/2012, da Lei Federal nº 

12.846/2013, do Decreto Estadual nº 3.956-R/2016, que regulamenta, no âmbito do Poder 

Executivo Estadual, os dispositivos da Lei Federal nº 12.846/2013, da Lei Complementar 

Estadual de nº 879/2017, da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei de Proteção de Dados Pessoais e 

as seguintes cláusulas:  

 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
 
1.1 Constitui objeto do presente CONTRATO a EXECUÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, 

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA BARRAGEM DO RIO JUCU BRAÇO NORTE, 
LOCALIZADA NA DIVISA DOS MUNICIPIOS DE VIANA E DOMINGOS MARTINS, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 
1.2 Na execução das OBRAS E SERVIÇOS a CONTRATADA estará obrigada a observar 

todas as condições estabelecidas neste CONTRATO, especialmente as obrigações 
constantes da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

 
1.3 Salvo o que tiver sido expressamente modificado pelo presente instrumento, as OBRAS 

E SERVIÇOS ora contratados serão efetuados em conformidade com os documentos a 
seguir enumerados, os quais passam a integrá-lo como se nele transcritos: 
 
a) LICITAÇÃO CESAN Nº 037/2023 e seus anexos;  

b) PROPOSTA COMERCIAL da CONTRATADA, datada de 29/2/2024 e seus anexos.  
 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS  
 
2.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato estão 

especificados no item 5 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do EDITAL. 
 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇOS E REGIME DE EXECUÇÃO  
 
3.1 O valor global para execução das obras e serviços é de R$ 264.500.000,00 (duzentos 

e sessenta e quatro milhões e quinhentos mil reais). 
 
3.2 Os preços propostos incluem, enfim, todas as despesas necessárias à execução total 

das OBRAS E SERVIÇOS, bem como seus lucros, conforme as especificações e anexos 
contidos no Edital, cobrindo todos os custos de mão-de-obra, inclusive eventuais 
aumentos, aditamentos salariais ou outros benefícios e obrigações provenientes 
de Lei, Dissídio, Convenção ou Acordo Coletivo, bem como sentença judicial. 
 

3.3 Constitui falta grave o não pagamento de salário, de vale-transporte e de auxílio 
alimentação dos empregados na data fixada, o que poderá dar ensejo à rescisão do 
CONTRATO, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
3.4 A CESAN pagará, pelas OBRAS E SERVIÇOS contratados e executados, o preço 

integrante da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a 
ocorrência de imprevistos, conforme Regulamento de Licitações da CESAN – Revisão 
02 e Lei Federal nº 13.303/2016, observadas as disposições contidas no item 13 do 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do EDITAL. 
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3.5 As OBRAS E SERVIÇOS objeto deste CONTRATO será(ão) executado(s) de forma 
indireta, pelo REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA. 

 
 
4 CLÁUSULA QUARTA – PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DAS 

OBRAS E264 SERVIÇOS 
 
4.1 A vigência do INSTRUMENTO CONTRATUAL será de 66 (sessenta e seis) meses, 

sendo 6 (seis) meses para projetos executivos, 24 (vinte e quatro) meses para 
execução das obras e serviços e 36 (trinta e seis) meses para operação e manutenção, 
contada a partir da data de eficácia do INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
 
4.1.1 Por data de eficácia entende-se a data em que for verificado o cumprimento 

cumulativo de todas as condições precedentes e suspensivas a seguir 
discriminadas: 

 
I. Emissão da Ordem de Início de Serviço pela CESAN, para obras e serviços 

com recursos da OGU/Governo Federal, deverá estar condicionada a 
homologação e emissão da Autorização do Início das Obras (AIO) pelo 
Ministério Gestor e Agente Financeiro.  

 
II. Prazo de mobilização de até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 

emissão da Ordem de Início de Serviço pela CESAN. 
 

4.2 Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas nos 
art. 147 e seguintes do Regulamento de Licitações da CESAN – Revisão 02, com as 
devidas justificativas por escrito.  
 

4.3 As obras e serviços serão realizadas/prestadas nos municípios de Domingos Martins e 
Viana, neste Estado. 

 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA CONTRATUAL E SEGUROS  
 
5.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CESAN a garantia de execução contratual 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, até o início da 
data de eficácia estabelecida no item 4 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do 
EDITAL, no valor de R$ 13.225.000,00 (treze milhões e duzentos e vinte e cinco mil 
reais) na modalidade de SEGURO GARANTIA.  

 
5.2 Ocorrendo alteração do preço contratual originariamente fixado, por força de revisão, 

reajuste, acréscimos e decréscimos, prorrogações dentre outras hipóteses previstas em 
lei e neste CONTRATO, competirá à CONTRATADA a oferta de nova garantia (ou 
endosso) de execução de CONTRATO readequada ao preço e prazo contratual 
atualizado.  

 
5.3 Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Carta Fiança Bancária, esta 

deverá ser apresentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos 
benefícios referidos nos artigos 366, 827, 835, 837 e 838 da Lei Federal nº 10.406/2002 
- CÓDIGO CIVIL.  
  

5.4 A garantia contratual deve ser cumprida na forma apresentada no item 10 do TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I do EDITAL.  
 

5.5 A CONTRATADA deverá apresentar a apólice de Seguro na forma apresentada no 
item 10 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do EDITAL.  
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6 CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, apresentado pela CONTRATADA e 

aprovado pela CESAN, constitui-se parte integrante deste instrumento. 
 
6.2 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá ser ajustado ao efetivo início das 

OBRAS E SERVIÇOS. 
 
6.3 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá expressar a programação das 

atividades e o correspondente desembolso mensal do presente instrumento. 
 
6.4 A CONTRATADA deverá manter as entregas de cada etapa, estabelecidas no 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, sujeitando-se a penalidades a título de multa, 
incidente no percentual não realizado de cada etapa, conforme na CLÁUSULA 17 – 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do EDITAL.  

 
6.5 O CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá representar todas as ATIVIDADES da 

planilha orçamentária, com grau de detalhamento compatível com o planejamento de 
execução da CONTRATADA. 

 
6.6 Além das obrigações descritas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES 

DA CONTRATADA deste CONTRATO compete à CONTRATADA cumprir fielmente os 
prazos de término de cada etapa, de acordo com o seu CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO. 

 
6.7 A CESAN poderá, respeitadas outras condições contratuais, tendo presente o seu 

fluxo/disponibilidade de caixa, acelerar ou desacelerar o cumprimento do 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DAS OBRAS E SERVIÇOS. 

 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE, MEDIÇÃO DAS OBRAS E 

SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 
 

Critério de aceitabilidade: 
 

7.1 A aceitabilidade das obras e serviços está condicionada: à correta execução do objeto; 
ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos relatórios de controle 
da qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente 
interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos 
impostos pelas normas vigentes da ABNT e da CESAN. 

 
Medições das obras e serviços e Forma de pagamento: 
 

7.2 Os pagamentos serão efetuados preferencialmente na praça de Vitória, ES, em um dos 
seguintes bancos: BANESTES, Banco Santander, Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal, mediante a apresentação à CESAN, de notas fiscais em 02 (duas) vias, sem 
emendas ou rasuras, devidamente aprovadas pela Fiscalização da CESAN. 

 
7.3 O período de medição será mensal, entre os dias 16 do mês anterior a 15 do mês 

corrente, e a documentação pertinente (notas fiscais, guias, comprovantes, etc.) deverá 
ser entregue e protocolada na CESAN, impreterivelmente até o dia 25 do mês corrente, 
para pagamento em até 30 dias contados da data da entrega da nota fiscal à CESAN. 
 
7.3.1 As notas fiscais emitidas e protocoladas na CESAN após o dia 25 do mês 

corrente, terão seus pagamentos postergados em 15 dias contados do prazo 
de pagamento previsto no subitem 7.3. 
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7.4 Deverá ser emitido boletim de medição e nota fiscal específica para cada município de 
realização do objeto contratual. 

 
7.6 As notas fiscais, após conferidas, visadas e processadas serão liberadas para 

pagamento. 
 
7.7 Conforme art. 195, parágrafo 4.º, incisos I, II, III e IV, do Regulamento de Licitações 

da CESAN – Revisão 02, serão retidos os impostos e contribuições sociais (ISSQN, 
INSS, COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os critérios definidos 
na legislação pertinente. Caso seja aplicável, a empresa contratada deverá destacar os 
valores na(s) nota(s) fiscal(is);    

 
7.7.1 Para que não haja atrasos nos pagamentos, quando da emissão da nota fiscal, 

fatura ou recibo, a CONTRATADA deverá alinhar junto com o setor de 
pagamentos da CESAN, o correto destaque do valor dos impostos e/ou 
contribuições, base cálculo, destaque e abatimento de materiais e/ou 
equipamentos se a legislação permitir, assim como a correta alíquota de retenção 
para o município (ISSQN) onde a obras e serviços foram executadas. 

 
7.7.2 Ao efetuar o recolhimento do valor retido, a CESAN poderá encaminhar cópia do 

documento de pagamento à CONTRATADA após solicitação formal. 
 

7.10 Caso a CONTRATADA detenha algum tipo de dispositivo legal (mandado de segurança 
coletivo ou individual) que prevê a abstenção da retenção de tributos ou contribuições 
sociais, o pagamento das notas fiscais fica condicionado, por parte da CONTRATADA, 
da apresentação de documento, parecer, ou certidão referente ao processo que deu 
causa ao mandado, obrigatoriamente em todas as medições, e com validade hábil, com 
respaldo do setor jurídico da CESAN. 

 
7.11 O destaque do valor retido deverá ser demonstrado após a descrição dos serviços 

prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da quitação da 
nota fiscal, ou seja, não deverá ser deduzida do valor do respectivo documento, devendo 
ser apenas um simples destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer 
tributo que incida sobre o valor bruto. 

 
7.12 Os pagamentos de notas fiscais de serviço (ou conjunta), ficam condicionados à 

apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes documentos: 
 
a) CND (ou positiva com feito de negativa) relativos a créditos tributários federais e à 

dívida ativa da união, em todas as medições; 

b) Certidão de Regularidade Fiscal do FGTS, em todas as medições; 

c) CNDT (Certidão negativa de Débitos Trabalhistas), em todas as medições; 

d) Declaração de optante pelo SuperSimples Nacional, quando pertinente, em todas as 
medições, conforme modelo do anexo 1 da Lei Complementar nº 123/2006; 

e) CND de débitos municipais, do domicílio fiscal do prestador;  

f) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA quitada, na primeira medição 
apenas, e quando pertinente; 

g) Guia de Recolhimento do FGTS devidamente quitada, contendo todos os anexos 
referente às informações dos empregados envolvidos nos serviços tomados pela 
CESAN - GFIP/RE, do mês de execução dos serviços ou do mês imediatamente 
anterior. Quando da emissão da última nota fiscal deverá ser apresentada 
incondicionalmente a guia do próprio mês de execução das obras e serviços; 

h) Cópia da DARF em concomitância com o relatório da GFIP; 

i) Relação de empregados que atuam no INSTRUMENTO CONTRATUAL e resumo da 
folha de pagamento; 
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j) Arquivo Digital contendo o registro do cartão ponto e os demonstrativos de 
pagamento de remuneração (salários, férias, abonos, 13º, clausulas convencionais, 
etc.), vale transporte e vale refeição de todos os empregados alocados; 

k) Comprovante de inscrição da matrícula CEI na primeira medição, para obras civis, 
quando pertinente; 

 
l) Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Obras – CNO, conforme INRFB 

2061/2021. 
 

m) Prova de adimplência junto ao CADIN, SINAD, CADIP e Receita Federal, conforme 
exigência prevista no contrato de financiamento nº 858.417/2017, firmado entre a 
CEF e a CESAN.  

 
7.13 Ocorrendo erros na apresentação das notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato 
implicará em postergação da data do pagamento, sem que isto gere encargos financeiros 
para a CESAN.  

 
7.14 A CESAN poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que, a qualquer título, lhe forem 

devidas pela CONTRATADA em decorrência de inadimplemento do INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 

 
7.15 Na hipótese de ocorrência de Reclamações Trabalhistas ou Ações Judiciais em que a 

CESAN for indicada pela parte ativa como responsável subsidiária e/ou solidária, serão 
deduzidos mensalmente dos créditos da CONTRATADA, indiferente da origem 
contratual, a totalidade dos gastos incorridos no período, para a promoção da defesa ou 
acompanhamento do processo, tais como passagens, deslocamentos, estadas, diárias, 
custo hora dos empregados da CESAN e valor dos honorários advocatícios e outros por 
ela eventualmente pagos. 

 
7.16 Nas Reclamações Trabalhistas ou nas Ações Judiciais relacionadas ao objeto do 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, em que o Juízo de Primeira Instância decida pela 
procedência dos pedidos constantes na petição inicial, com a condenação da CESAN, 
esta fará de imediato a retenção dentre os créditos existentes ou futuros da 
CONTRATADA, mesmo que de contrato diferente, até o valor atribuído à condenação. 
Este valor poderá ser revisto pela CESAN, quando o andamento do processo trabalhista 
indicar esta necessidade. 
 

7.17 Os valores correspondentes às notas fiscais vencidas e não pagas pela CESAN na forma 
contratual, sofrerão a incidência de juros de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero 
um por cento) ao dia sobre a parcela em atraso, limitada a sua aplicação ao valor total 
desta, embasados no Código Civil Brasileiro. Os pagamentos das multas de mora serão 
efetuadas pela CESAN em sua Tesouraria, contra apresentação de nota de débito 
contendo o número do INSTRUMENTO CONTRATUAL e Notas Fiscais 
correspondentes. 

 
7.18 Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, 

taxas ou contribuição de melhoria) após a assinatura do INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, que reflita comprovadamente nos preços ora contratados, facultará às 
partes a sua revisão para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo, observado 
a legislação vigente. 

 
7.19 A critério da CESAN, o pagamento das notas fiscais poderá ser antecipado em relação 

ao cronograma original, observado os critérios estabelecidos na sua Resolução nº 6322, 
de 14/06/2021. 
 
7.19.1 Neste caso, a CONTRATADA deverá formalizar o pedido através do TERMO 

DE ACEITAÇÃO DE ANTECIPAÇÃO DE PRAZO DE PAGAMENTO, 
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conforme modelo constante no ANEXO XI – RELAÇÃO DE MODELOS do 
EDITAL, devendo ser individual para cada pagamento. 

 
7.20 O pagamento antecipado, uma vez aceito pela CESAN, será efetuado no prazo de 02 

(dois) dias úteis, condicionado ao desconto no valor total da nota fiscal, conforme 
memória de cálculo constante do MODELO DE TERMO DE ACEITAÇÃO DE 
ANTECIPAÇÃO DE PRAZO DE PAGAMENTO – ANEXO XI – RELAÇÃO DE 
MODELOS do EDITAL. 

 
7.21 As demais condições para a antecipação do pagamento encontram-se insertas na 

Resolução da Diretoria da CESAN antes mencionada. 
 
7.22 À exceção de determinação judicial, os pagamentos e/ou créditos originários dessa 

licitação serão realizados em nome exclusivo da CONTRATADA, ficando estabelecida 
a inaplicabilidade de sua cessão a terceiros, conforme faculta o Código Civil de 2002 em 
seu artigo 286 e seguintes. 

 
7.23 A falta de comprovação de regularidade quanto às obrigações previdenciárias e 

trabalhistas, implicará na retenção dos pagamentos devidos pela CESAN até que seja 
regularizada a situação. 
 

7.24 A CESAN não é contribuinte de ICMS conforme parecer nº 009/2012/SEFAZ-ES de 
06/01/2012, portanto, o destaque do ICMS deverá seguir as regras do Art.  155 da 
Constituição Federal e convênio ICMS nº 93 de 17/09/2015. 

 
 
8 CLÁUSULA OITAVA – FÓRMULA DE REAJUSTE E RECOMPOSIÇÃO DO 

CONTRATO 
 
8.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano a partir da data limite 

de apresentação da proposta ou do dia, mês e ano do último reajustamento, admitindo-
se, entretanto, o reajustamento após esse período. Na oportunidade, serão utilizados 
para efeito de reajustamento, os índices setoriais compatíveis com o objeto licitado, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 Durante a fase de elaboração de projetos e operação  

 

𝑹 = 𝑽𝒇 𝒙 
(𝑺𝟏 − 𝑺𝟎)

𝑺𝟎
 𝒙 𝟎, 𝟖𝟓 +

(𝑴𝟏 − 𝑴𝟎)

𝑴𝟎
 𝒙 𝟎, 𝟎𝟓 +

(𝐄𝟏 − 𝐄𝟎)

𝑬𝟎
𝒙 𝟎, 𝟏𝟎  

 

 

 Durante a fase de execução das obras  
 

𝑹 = 𝑽𝒇 𝒙 
(𝑺𝟏 − 𝑺𝟎)

𝑺𝟎
 𝒙 𝟎, 𝟐𝟗 +

(𝑴𝟏 − 𝑴𝟎)

𝑴𝟎
 𝒙 𝟎, 𝟑𝟕 +

(𝐄𝟏 − 𝐄𝟎)

𝑬𝟎
𝒙 𝟎, 𝟑𝟒  

 

 
 Dispute Board 

 

𝑹 = 𝑺𝒆𝒓á 𝒖𝒕𝒊𝒍𝒊𝒛𝒂𝒅𝒐 𝒐 í𝒏𝒅𝒊𝒄𝒆 𝑰𝑷𝑪𝑨 

 
 
Sendo: 
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R = Valor do reajustamento procurado; 

Vf = Valor da nota fiscal a preços iniciais do contrato (P0); 

S = Índice da coluna 1 – (Índice nacional de custo da construção – mão de obra);     

M = Índice da coluna 2 – (Índice nacional de custo da construção – materiais); 

E = Índice de Preços ao Produtor Amplo (IPA16EP-DI) Máquinas, aparelhos e 
equipamentos (1416650). 

Índice com indicador “1” = Relativo ao mês de concessão do reajustamento; 

Índice com indicador “0” = Relativo à data de abertura da licitação. 
 
8.2 O reajustamento de preços observará aos seguintes critérios: 

a) Atingimento integral do percentual acumulado de execução físico das obras e 
serviços para o período apurado da data base do INSTRUMENTO CONTRATUAL, 
conforme CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, apresentado pela CONTRATADA 
e aprovado pela fiscalização após o início do CONTRATO. O atingimento integral 
considerará o atendimento as obrigações exclusivas da CONTRATADA. 

c)  Ocorrendo atraso ou antecipação na execução do Cronograma da obra, atribuível 
exclusivamente à CONTRATADA, o reajuste obedecerá às seguintes condições: 

I.  No caso de atraso das obras e serviços: 

a- O reajuste será concedido após atendimento do cronograma físico financeiro, 
obedecendo-se ao índice apurado no mês previsto inicialmente, na forma do 
subitem 8.1; 

b- Se no momento da concessão do reajustamento, este índice apurado sofrer 
deflação, prevalecerá este para fins de aplicação do reajuste;  

II.  No caso de antecipação das obras e serviços, o reajuste será concedido na 
forma do subitem 8.1. 

d)  Ocorrendo prorrogação regular da obra, sem que ocorra culpa exclusiva da 
CONTRATADA, deverá ser reformulado o seu CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO e aprovado pela CESAN, conforme previsto no subitem 8.1; 

e)  A concessão do reajuste de acordo com o inciso I, não eximirá a CONTRATADA das 
sanções contratuais e legais cabíveis. 

f)  A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período 
em que ocorrer a mora. 

 
8.3 Os índices acima serão retirados da Revista Conjuntura Econômica editada pela 

Fundação Getúlio Vargas. 
 
8.4 Somente ocorrerá o reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e 

caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por 
culpa da CONTRATADA conforme CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO aprovado 
pela fiscalização da CESAN.  
 

8.5 Em caso de atraso na execução das OBRAS E SERVIÇOS atribuível à CONTRATADA, 
os PREÇOS contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem 8.1, 
obedecendo-se os seguintes critérios: ´ 
 
8.5.1 Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que 

as etapas das OBRAS E SERVIÇOS seriam realizadas de conformidade com 
o programado no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;  

 
8.5.2 Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 

OBRAS E SERVIÇOS forem executados.  
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8.6 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CESAN pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 

8.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do 
Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 
8.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  
 
 
9 CLÁUSULA NONA – DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 
 
9.1 A direção técnica e administrativa das OBRAS E SERVIÇOS, objeto deste CONTRATO, 

cabe à CONTRATADA, a qual responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição 
porventura constatada na sua execução. 

 
9.2 A omissão ainda que eventual da fiscalização, no desempenho de suas atribuições, não 

eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução das OBRAS E 
SERVIÇOS contratados. 

 
9.3 A CONTRATADA será representada pelo “responsável técnico” indicado na proposta, o 

qual dirigirá os trabalhos e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, 
em seu nome, nos assuntos relativos as OBRAS E SERVIÇOS contratados. 

 
9.3.1 No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) 

da equipe técnica, indicada para execução das OBRAS E SERVIÇOS, em se 
tratando de responsável(is) técnico(s), o(s) nome(s) e os dados demonstrativos 
da respectiva capacitação técnica de seu(s) substituto(s) deverão ser, 
tempestivamente, submetidos à análise e aprovação do gestor do CONTRATO 
da CESAN. 

 
9.3.2 A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de acordo com 

os critérios estabelecidos no Edital da licitação que originou este CONTRATO, 
e deverá ser, no mínimo, igual à do substituído. 

 
 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CESAN  
 
10.1 Prestar à CONTRATADA todas as informações julgadas necessárias, quando 

solicitadas;  
 
10.2 Responsabilizar-se pela Fiscalização e acompanhamento das obras e serviços objeto 

do INSTRUMENTO CONTRATUAL; 
 
10.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA na forma estipulada no 

INSTRUMENTO CONTRATUAL; 
 
10.4 Dirimir dúvidas, quando necessário; 
 
10.5 Analisar e aprovar, em tempo hábil, cronograma e planejamento de execução das obras 

e serviços apresentados pela CONTRATADA; 
 
10.6 Permitir o livre acesso dos empregados e prepostos da CONTRATADA, devidamente 

credenciados, para execução das obras e serviços inerentes ao INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, respeitados os critérios de sigilo aplicáveis; 



  
                                GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN 
 

CT Nº 128/2024 - LCE Nº 037/2023                                        PROCESSO: 2023.017733                                                  Página 10 de 25 

 

 
10.7 Notificar a empresa CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução das obras e serviços para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 
10.8 Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o INSTRUMENTO CONTRATUAL; 
 
10.9 Acompanhar, fiscalizar e orientar a CONTRATADA, no que diz respeito ao cumprimento 

do DECRETO 4251-R/2018, quando for o caso. 
 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1 Executar as obras e serviços para a CESAN, obedecendo ao Edital de licitação, seus 

anexos, bem como aos detalhes e instruções fornecidos pela CESAN no decorrer da 
execução do INSTRUMENTO CONTRATUAL, ficando acordado que os mencionados 
documentos passam a integrar o INSTRUMENTO CONTRATUAL, para todos os efeitos 
de direito, ainda que nele não transcritos. 

 
11.2 Cumprir com Todas as obrigações da CONTRATADA deverão ser obedecidas sem 

nenhum ônus para a CESAN, devendo estar consideradas nos preços unitários ou no 
BDI. 

 
11.3 Manter durante a execução do INSTRUMENTO CONTRATUAL todas as condições de 

habilitação e classificação exigidas no Edital. 
 
11.3.1  Manter-se adimplente durante a execução do INSTRUMENTO CONTRATUAL 

junto ao FGTS, CADIN, SINAD, INSS, CADIP e Receita Federal. 
 

11.4 Não contratar ex-empregado da CESAN que tenha sido demitido antes do decurso de 
prazo de dezoito meses, contados a partir da demissão, conforme previsto na Lei Federal 
nº 13.467/2017. 

 
11.5 Preservar o sigilo das informações que serão disponibilizadas pela CESAN para 

execução do objeto contratado. Este compromisso subsistirá mesmo após a extinção do 
vínculo entre as partes, pelos prazos previstos na legislação vigente. 

 
11.6 Não fazer uso ou revelação, sob qualquer justificativa, a respeito de informações, dados, 

processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, 
modelos ou outros materiais de propriedade da CESAN aos quais tiver acesso em 
decorrência da prestação das obras e serviços conforme DECLARAÇÃO DE 
CONFIDENCIALIDADE, ANEXO XI – RELAÇÃO DE MODELOS do EDITAL. 

 
11.7 Apresentar em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da emissão da Ordem de 

Início dos Serviços – OIS ou assinatura do INSTRUMENTO CONTRATUAL, a 
DECLARAÇÃO DE CONFIDENCIALIDADE exigida no subitem 11.6 acima, 
devidamente assinada. 

 
11.8 Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente INSTRUMENTO 

CONTRATUAL, de tudo dando ciência à CESAN, respondendo integralmente por sua 
omissão. 

 
11.9 Responsabilizar-se pelas perdas e danos causados diretamente à CESAN ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
 
11.10 Fazer comparecer representante da empresa credenciado, sempre que convocada, ao 

local e na data a serem estabelecidos pela fiscalização, para exame e esclarecimento 
de qualquer problema relacionado à execução do objeto contratado. 
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11.11 Cumprir com zelo, perfeição, higiene, eficiência e pontualidade as obras e serviços a 

serem contratados, em consonância com as normas e padrões aplicáveis. 
 
11.12 Responsabilizar-se pelos sinistros envolvendo seus veículos durante a execução do 

presente INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
 
11.13 Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeição técnica das obras e 

serviços, refazendo às suas expensas as obras e serviços não aceitos pela Fiscalização. 
 
11.14 Cumprir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como as 

leis, regulamentos e posturas municipais, em especial às de segurança pública. 
 

11.15 Reelaborar e apresentar à CESAN em até 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem 
de Início de Serviços - OIS, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais com os respectivos valores adequados 
ao lance vencedor. 

 
11.16 Eventuais multas e qualquer outro custo ou encargo relativos à lavratura de autos de 

infração à legislação de meio ambiente, postura, trânsito e outras aplicáveis, decorrentes 
das atividades afetas a esse INSTRUMENTO CONTRATUAL, se suportados pela 
CESAN, serão descontados dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou 
da(s) garantia(s) oferecida(s), ou ainda, poderão ser cobrados judicialmente. Nesses 
casos, a CONTRATADA autoriza a CESAN, desde já, de forma irrevogável e irretratável, 
a descontar ou compensar créditos futuros que venha a ter, ou cobrar por meio de 
notificação para pronto pagamento no valor correspondente. 

 
11.17 Submeter o cronograma para análise e aprovação da Fiscalização da CESAN. O 

desenvolvimento e o pagamento das obras e serviços contratados deverão obedecer a 
um ritmo que satisfaça perfeitamente ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
necessariamente em conformidade com os modelos anexos do Edital. 

 
11.18 Fornecer, em caso de aditamento do INSTRUMENTO CONTRATUAL, reforço da 

garantia contratual.  
 
11.19 Apresentar, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente até o 

último, comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento 
que estiver sendo apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à 
apresentação dos citados documentos, devidamente autenticados, cabendo a 
Fiscalização do INSTRUMENTO CONTRATUAL e a Gerência Financeira e Contábil da 
CESAN conferir estes documentos. 

 
11.20 A documentação acima referida deverá vir acompanhada de Relatório de 

Comprovação de Adimplência de Encargos – RECAE e de declaração da 
CONTRATADA (conforme modelo constante no ANEXO XI – RELAÇÃO DE MODELOS 
do EDITAL), sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais no período. 

 
11.21 Pagar aos seus empregados, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação 

dos serviços, a remuneração indicada na sua proposta e apresentar à CESAN todos os 
comprovantes exigidos, independentemente do pagamento mensal da CESAN. 

 
11.22 Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais 

e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais que a CESAN for compelida a 
responder, no caso das obras e serviços prestados por força de INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, que violarem direitos de terceiros. 
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11.23 Entregar, até o fim do período de mobilização, após emissão da Ordem de Início de 
Serviço -OIS, ao fiscal do INSTRUMENTO CONTRATUAL, por meio eletrônico 
(arquivos com tamanho máximo de 3,0 MB, no formato PDF, com resolução máxima de 
300 dpi, formatação A4 e nomeados de acordo com o tipo do documento), as seguintes 
informações e documentos inerentes à mão de obra alocada no objeto da licitação: 

a) Relação nominal de todos os empregados alocados nas obras e serviços, cópia da 
CTPS ou contrato de trabalho (contendo, no mínimo, a folha de qualificação civil, a 
folha onde se encontra a assinatura e a fotografia do empregado e a folha onde se 
encontra registrado o contrato de trabalho e suas eventuais alterações com a 
indicação precisa da função ocupada); 

b) Documentação referente às regras básicas de segurança e medicina do trabalho 
(PPRA; LTCAT; PCMSO; PCMAT; Relação dos EPI’s por cargo ou função; ASO´s; 
treinamentos, ficha de entrega de EPI´s; ordem de serviço de segurança e medicina; 
plano de segurança do trabalho; relação nominal de todos os empregados e suas 
respectivas funções; relação nominal dos cipeiros, titulares e suplentes ou aqueles 
designados; relação nominal, cargo e currículo dos profissionais pertencentes ao 
SESMT ou designado, etc.). Durante a execução do INSTRUMENTO CONTRATUAL 
devem ser fornecidas as atualizações destes documentos, conforme previsto nas 
legislações específicas. 

c) Apresentar, em caso de rescisão contratual do empregado, na medição seguinte à 
demissão, os PPP’s (perfis profissiográficos previdenciários) e ao final das obras e 
serviços, os PPP´s de todos os empregados. 

 
11.24 Fornecer mensalmente, em meio eletrônico (arquivos com tamanho máximo de 3,0 MB, 

no formato PDF, com resolução máxima de 300 dpi, formatação A4 e nomeados de 
acordo com o tipo do documento), os seguintes documentos: 

a) Guia de Recolhimento do FGTS devidamente quitada, contendo todos os anexos 
referente às informações dos empregados envolvidos nas obras e serviços tomados 
pela CESAN - GFIP/RE, do mês de execução das obras e serviços ou do mês 
imediatamente anterior. Quando da emissão da última nota fiscal deverá ser 
apresentada incondicionalmente a guia do próprio mês de execução das obras e 
serviços; 

b) Cópia da GPS em concomitância com o relatório da GFIP; 

c) Registro do cartão ponto e os demonstrativos de pagamento de remuneração 
(salários, férias, abonos, 13º, clausulas convencionais, etc.), vale transporte e vale 
refeição de todos os empregados alocados. 

 
11.25 Observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e 

previdenciárias ou correlatas em vigor no País, cumprir as normas regulamentares e 
administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho. 

 
11.26 Suprir seus empregados com uniformes condizentes com a atividade a ser 

desempenhada, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem 
custo para o empregado, bem como todos os materiais e adquirir equipamentos de 
proteção individual e coletivo adequado ao risco de cada atividade, orientando, treinando 
sobre o uso adequado, guarda e conservação, substituindo imediatamente, quando 
danificado ou extraviado e exigir seu uso. 

 
11.27 Promover a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART – do INSTRUMENTO 

CONTRATUAL no CREA, o registro no Cartório de Títulos e Documentos, bem como o 
registro no Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS e o cadastramento na 
Prefeitura para fins de execução da obra em casos e locais que exijam tal documentação. 

 
11.28 Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeição técnica das obras, 

refazendo às suas expensas as obras e serviços não aceitos pela Fiscalização. 
 



  
                                GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN 
 

CT Nº 128/2024 - LCE Nº 037/2023                                        PROCESSO: 2023.017733                                                  Página 13 de 25 

 

11.29 Manter um Diário de Obras atualizado diariamente, com informações confiáveis, de 
acordo com os critérios a serem definidos pela Fiscalização. 

 
11.30 Cumprir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como as 

leis, regulamentos e posturas municipais, em especial as de segurança pública. 
 
11.31 Comprometer-se, como única empregadora de seu pessoal, a segurá-lo contra os riscos 

de acidente de trabalho, observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis 
trabalhistas e previdenciárias ou correlatas em vigor no País, cumprir as normas 
regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho. 

 
11.32 O canteiro de obras e a área de vivência deverão ser conforme a NR-18 do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 
 
11.33 Suprir-se de equipamentos de informática para seu planejamento, fornecendo todas as 

informações necessárias à execução da programação e controle das obras e serviços, 
observando padrões definidos pela Fiscalização, bem como elaboração de Relatório de 
Controle. Disponibilizar informações do andamento das obras através da internet, em 
site específico para esse fim, disponibilizando informações e fotos, atualizando o mesmo 
a cada 15 dias.  
O não cumprimento deste item dá a CESAN o direito de reter a 1ª medição até que 
seja cumprido integralmente o solicitado. 

 
11.34 O canteiro de obras deverá ser no local onde se realizarão as obras e serviços. O mesmo 

deverá ser dotado de: telefone, computador e internet, para facilitar a comunicação. 
Deverá ter uma área com capacidade para armazenar materiais fornecidos pela CESAN. 

 
11.35 O responsável pela Coordenação de obras deverá estar de posse de telefone celular, 

inclusive sábados, domingos e feriados. 
 

11.36 Manter no local das obras e serviços, durante todo o período de sua execução, o 
Engenheiro detentor da ART de execução da obra, com poderes para representá-la 
amplamente junto à CESAN, inclusive para receber e expedir correspondência relativa 
à execução do INSTRUMENTO CONTRATUAL. Na falta ou impedimento ocasional 
desse Engenheiro, deverá haver um preposto para substituí-lo, incumbindo a 
CONTRATADA de submeter o currículo de ambos para aprovação prévia da CESAN. 

 
11.37 Após a realização dos serviços, os locais das obras deverão ser entregues limpos e 

desimpedidos de todo entulho e materiais excedentes da obra. Em ruas com 
pavimentação, além da limpeza descrita acima, se necessário, deverá ser executada 
varredura e/ou lavagem. Os custos relativos a esses serviços deverão estar inclusos nos 
preços unitários e totais dos serviços precedentes. 

 
11.38 Nos serviços de movimentação de terra para abertura de valas, deverá ser observada a 

existência de interferências com redes/dutos/etc, visando evitar possíveis danos. Na 
ocorrência de danos inevitáveis, independentemente do fornecimento do cadastro pela 
CESAN, os custos referentes aos reparos (materiais e serviços) de redes de água, 
esgoto e drenagem, ligações prediais de água e esgoto, deverão estar inclusos nos 
preços unitários e totais dos serviços de assentamento. 

 
11.39 Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos especializados 

desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas passam a ser 
propriedade da CESAN, sem prejuízo da preservação da identificação dos 
respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída. 
 

11.40 O cadastro da construção de novas redes, extensões de redes, instalação de elementos 
de redes tais como válvulas, ventosas, registros, descargas, macro medidores e outros 
deverá ser elaborado na base geográfica fornecida pela CESAN, e entregues em formato 
AutoCAD2008 e Shapefile conforme normas de Cadastro Técnico de Sistema de 
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Abastecimento de Água e Elaboração, Aprovação e Recebimento de Documentos de 
Engenharia e terem as seguintes especificações: projeção geográfica: Transverse 
Mercator (UTM),  Sistema de Coordenadas Geográficas SIRGAS 2000. 

 
11.41 Executar as obras e serviços obedecendo às seguintes instruções específicas: 

 
a) Qualquer vazamento ou defeito que ocorrer nos materiais hidráulicos por inépcia de 

montagem ou assentamento, será de responsabilidade da CONTRATADA por 
período de 5 (cinco) anos após a entrada em operação; 

b) Na montagem das tubulações e após os trabalhos diários, será exigida a colocação 
de saco plástico resistente em sua extremidade de forma a evitar a entrada de 
materiais e/ou animais; 

c) Durante a execução da obra, qualquer dano causado a redes e tubulações existentes, 
deverá ser reparado pela CONTRATADA sem ônus para a CESAN; 

d) As estruturas de concreto deverão ser executadas de acordo com as Normas 
Técnicas vigentes, qualquer reparo necessário será de responsabilidade da 
CONTRATADA sem ônus para CESAN. 

e) É vedado à CONTRATADA executar manobras operacionais sem autorização da 
Fiscalização da Obra; 

f) As obras e serviços deverão ser executados no horário normal, não sendo necessária 
hora extra, exceto quando forem necessárias paralisações do Sistema. 

 
11.42 Resíduos líquidos, sólidos e gasosos, lixo e entulhos: 
 

a) Os resíduos líquidos, sólidos e gasosos, lixo e entulhos produzidos ou gerados no 
canteiro de obra, frente de trabalho ou local de serviço deverão ser convenientemente 
tratados e/ou dispostos e/ou retirados do limite do mesmo, de acordo com a legislação 
vigente pertinente nos níveis federal, estadual e municipal, incluindo a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/10, Art. 27) e a Política Estadual 
de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 9.264, Art. 33) quanto à responsabilidade do 
gerador pelos seus resíduos e Resolução CONAMA 307/2002 em seu Art.10 
(destinação de resíduos classe A.B.C.D); sendo proibido o armazenamento ou 
deposição em vias públicas, redes pluviais ou de esgoto sem a devida autorização do 
órgão competente; 

b) Os resíduos líquidos, sólidos e gasosos, lixo e entulhos de alta toxicidade, 
periculosidade (classe 4D – CONAMA 307/02), os de alto risco biológico e os resíduos 
radioativos deverão ser dispostos com o conhecimento e a aquiescência e auxílio de 
entidades especializadas públicas ou vinculadas e no campo de sua competência. 

11.43 Disponibilizar para a CESAN informações e documentações relativas à movimentação e 
destinação final dos resíduos líquidos, sólidos e gasosos, lixo e entulhos produzidos ou 
gerados no canteiro. 
 
 

12 CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO/GERENCIAMENTO DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
12.1 A Fiscalização das obras e serviços objeto desta licitação ficará a cargo da Gerência 

de Obras (E-GOB) da CESAN, e a Fiscalização/ Aprovação dos Projetos ficará a cargo 
da Gerência de Projetos (E-GPJ) da CESAN. 
 

12.2 Durante a execução das obras e serviços a CESAN fiscalizará a empresa 
CONTRATADA de acordo com os art. 166 e seguintes do RLC, as prescrições técnicas 
da CESAN, normas técnicas vigentes, bem como os critérios estabelecidos nas normas 
abaixo, constantes do ANEXO X – NORMAS E INTRUÇÕES, do Edital. 
 



  
                                GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN 
 

CT Nº 128/2024 - LCE Nº 037/2023                                        PROCESSO: 2023.017733                                                  Página 15 de 25 

 

 INS.004.01.2016 – NORMA INTERNA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS E INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;  

 ADM.002.06.2021 – NORMA INTERNA DE RECEBIMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E EMISSÃO DE ATESTADO TÉCNICO;  

 ADM.050.00.2023 - NORMA INTERNA DE GESTÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE 
DO TRABALHO DAS CONTRATADAS;  

 ENG.CA.049.02.2021 – CADASTRO TÉCNICO DE SISTEMAS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA; 

 PRESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS; 

 CADERNO DE PROJETOS PADRÕES; 

 CADERNO DE PROCEDIMENTOS PADRÕES DE OBRAS; 

  MANUAL AMBIENTAL DE PROJETOS E OBRAS DA CESAN. 
 

 
12.3 A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização, 

pela CESAN, da execução das obras e serviços objeto do INSTRUMENTO 
CONTRATUAL, por funcionários seus e/ou prepostos por ela indicados, facultando-lhes 
o livre acesso às obras, serviços e instalações, bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o objeto do INSTRUMENTO CONTRATUAL, sem que 
essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CESAN. 
O exercício da Fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sua total 
responsabilidade técnica quanto às obras e serviços executados. 

 
12.4 A execução das obras e serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante 

da CESAN especialmente designado, observado o que se segue: 

a) O representante da CESAN anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do INSTRUMENTO CONTRATUAL, inclusive a 
observância do prazo de execução do mesmo, os pagamentos dos salários dos 
prestadores de serviços e cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) O representante da CESAN atestará em registro próprio que as medições efetuadas 
correspondem as obras e serviços efetivamente executados pela CONTRATADA; 

c) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes; 

d) A existência da fiscalização da CESAN de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA na prestação das obras e serviços a serem 
executados; 

e) A CESAN poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 
CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização ou que adote 
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, 
sem ônus para a CESAN. 

 
12.5 A CESAN reserva-se o direito de recusar as obras e serviços imperfeitos ou executados 

em desacordo com as Normas e Padrões em vigor, determinando a sua correção, às 
expensas da CONTRATADA, dentro de prazos fixados pela fiscalização. Nestes casos, 
quando necessária a interrupção do fornecimento de serviços, a CESAN poderá exercer 
seu direito de regresso por eventuais prejuízos. 

 
12.6 A CONTRATADA obriga-se a manter no local das obras e serviços: 

a) Um livro de ocorrências; 
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b) Uma cópia do INSTRUMENTO CONTRATUAL e seus anexos; 

c) Relação dos empregados que ali prestam serviços; 

d) Cópia do CEI, o qual identifica a CONTRATADA pela sua denominação e pelo seu 
nº do CNPJ; 

e) Os projetos e alterações regularmente autorizados, bem como os documentos, 
desenhos e detalhes de execução das obras e serviços; 

f) As cadernetas de campo, o quadro-resumo, o gráfico de ensaios, controle e os 
demais documentos técnicos relativos às obras e serviços; 

g) Arquivo ordenado das notas de serviços, relatórios, pareceres e demais documentos 
administrativos da obra e serviços; 

h) Cronograma de execução, com atualização permanente; 

i) Cópia das folhas de avaliações e medições realizadas.  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
13.1 As sanções administrativas se encontram disciplinadas no item 17 do Edital.  

 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO  
 
14.1 A inexecução, total ou parcial, deste CONTRATO dará ensejo a sua rescisão e 

acarretará as consequências previstas na Lei Federal nº 13.303/2016 e no Regulamento 
de Licitações da CESAN – Revisão 02. 

 
14.2 Sem prejuízo de outras sanções constituem motivos para rescisão deste CONTRATO, 

pela CESAN: 
 
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

b) O não cumprimento de prazos; 

c) O não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos 
projetos; 

d) O cumprimento irregular das especificações, projetos ou prazos, o atraso injustificado 
no início das OBRAS E SERVIÇOS ou do fornecimento, a paralisação, a paralisação 
do fornecimento ou dos SERVIÇOS, sem justa causa e prévia comunicação a 
CESAN; 

e) A lentidão na execução das OBRAS E SERVIÇOS, que leve a CESAN a presumir 
sua não conclusão no prazo contratual; 

f) O atraso injustificado no início das OBRAS E SERVIÇOS; 

g) A paralisação das OBRAS E SERVIÇOS, sem justa causa e prévia comunicação a 
CESAN; 

h) A subcontratação total das OBRAS E SERVIÇOS e cessão ou transferência total ou 
parcial deste CONTRATO; 

i) A subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, das OBRAS E 
SERVIÇOS objeto deste CONTRATO, sem a prévia e expressa autorização da 
CESAN; 

j) A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
não admitida neste CONTRATO ou no Edital que originou o mesmo; 

k) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

l) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
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m) A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA 
que, a juízo da CESAN, inviabilize ou prejudique a execução deste CONTRATO; 

n) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos, 
que caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

o) A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade 
arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 

p) O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de 
seus superiores; 

q) O cometimento reiterado de faltas na execução das OBRAS E SERVIÇOS; 

r) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos da CESAN para a 
execução das OBRAS E SERVIÇOS contratados, bem como sobre os desenvolvidos 
pela CONTRATADA, por força do CONTRATO; 

s) Razões de interesse público; 

t) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do CONTRATO; 

u) Quando a CONTRATADA não apresentar a apólice de Seguro, conforme e quando 
estabelecido no item 10 do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do EDITAL; 

v) O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

w) A prática de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou reputação da 
CESAN, direta ou indiretamente; 

x) O não pagamento de salário, de vale-transporte e de auxílio alimentação dos 
empregados na data fixada. 

 
14.3 Constituem motivos para rescisão deste CONTRATO pela CONTRATADA: 
 

a) A não liberação, por parte da CESAN, de área, local ou objeto para execução das 
OBRAS E SERVIÇOS ou fornecimentos, nos prazos contratuais; 

b) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CESAN, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra; 

c) O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pela CESAN relativos 
aos serviços já recebidos e faturados, salvo nas hipóteses de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado neste caso, à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

d) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do CONTRATO. 

 
14.4 Nos casos relacionados nas alíneas de “a” a “c” do subitem 14.3 a CONTRATADA será 

ressarcida dos prejuízos até então sofridos, desde que regularmente comprovados, 
tendo, ainda, direito a: 

 
a) Devolução da garantia prestada; 

b) Pagamento das obras e serviços que executou, desde que aceitos, até a data da 
rescisão do CONTRATO, porventura ainda não pagos. 

 
14.5 A rescisão do CONTRATO, efetivada pela CESAN, com base no ajuste constante nas 

alíneas de “a” a “q” do subitem 14.2, acarreta as seguintes consequências, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste CONTRATO e na lei: 
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a) Assunção imediata, pela CESAN, das OBRAS E SERVIÇOS objeto deste 
CONTRATO, no estado e no local em que se encontram, por ato próprio seu; 

b) Ocupação e utilização, pela CESAN, do local, instalações, equipamentos, materiais 
e pessoal empregado na execução das obras e serviços, indispensáveis à sua 
continuidade, os quais serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente à 
CONTRATADA, mediante avaliação prévia da CESAN; 

c) Execução, imediata, da garantia contratual constituída para se ressarcir de danos, 
inclusive multas aplicadas; 

d) Retenção dos créditos decorrentes deste CONTRATO, até o limite dos prejuízos 
causados pela CONTRATADA. 

 
14.6 A rescisão do CONTRATO por qualquer das partes não impedirá que a CESAN dê 

continuidade à execução das OBRAS E SERVIÇOS, mediante contratação de terceiros. 
  
14.7 A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito 

ou de força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao 
recebimento do(s) valor (es) pertinente(s) as obras e serviços executados e aceitos. 

 
14.8 Ocorrendo a rescisão do CONTRATO, a CESAN constituirá "Comissão" para 

arrolamento da situação das obras e serviços, no momento da sua paralisação e 
concederá prazo corrido de 48 (quarenta e oito) horas, para que a CONTRATADA 
indique seu representante. 
 
14.8.1 Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não 

comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o 
respectivo arrolamento. 

 
14.8.2 Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o 

relatório de arrolamento feito. 
 
14.9 Caso não convenha a CESAN exercer o direito de rescindir o CONTRATO, quando a 

ação ou omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a 
execução do mesmo, a seu exclusivo critério, sustando o pagamento de faturas 
pendentes e/ou intervindo na execução das obras e serviços, da maneira que melhor 
atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida. 

 
14.9.1 Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços das OBRAS E SERVIÇOS, em 

consequência da adoção das medidas mencionadas neste item, correrão os 
mesmos por conta da CONTRATADA e o respectivo valor poderá ser 
descontado dos seus créditos ou da garantia constituída. 

 
 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS ADITIVOS, DA RECOMPOSIÇÃO DO 
EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA MATRIZ DE RISCOS.  

 
15.1 A celebração de termos aditivos a este INSTRUMENTO CONTRATUAL será permitida 

nas hipóteses e condições previstas no Regulamento de Licitações da CESAN – 
Revisão 02. 

 
15.2 Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro: 
 

I. Sempre que atendidas as condições do INSTRUMENTO CONTRATUAL e 
mantidas as disposições da MATRIZ DE RISCO, considera-se mantido seu 
equilíbrio econômico-financeiro. 

II. A CONTRATADA somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na MATRIZ 
DE RISCO.  
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III. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso 
concreto. 

 
15.3 Da MATRIZ DE RISCO: 

  
I. A MATRIZ DE RISCO é o instrumento que define as responsabilidades do 

CONTRATANTE e do CONTRATADO na execução do INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. Com base na matriz de risco, são definidas as diretrizes das 
cláusulas contratuais. 

II. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos 
relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme 
estabelecido na MATRIZ DE RISCO – ANEXO VII do EDITAL. 

III. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, 
cuja responsabilidade é do CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ 
DE RISCO – ANEXO VII do EDITAL. 

IV. Constitui peça integrante do INSTRUMENTO CONTRATUAL, independentemente 
de transcrição no instrumento respectivo, a MATRIZ DE RISCO – ANEXO VII do 
EDITAL. 

V. O termo risco no INSTRUMENTO CONTRATUAL é designado como um evento ou 
uma condição incerta que, se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do 
empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre probabilidade de 
ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. 
Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a 
probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo 
econômico. 

VI. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas 
informações da MATRIZ DE RISCO. 

VII. Para eventos supervenientes alocados na MATRIZ DE RISCO como de 
responsabilidade da CONTRATADA, é vedada a celebração de aditivos que 
alterem essa condição. 

VIII. A CONTRATADA declara: 

a) Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos 
no INSTRUMENTO CONTRATUAL; e 

b) Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.  

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS  
 
16.1 As obras e serviços serão recebidos conforme a norma interna ADM.002.06.2021 – 

NORMA INTERNA DE RECEBIMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
E EMISSÃO DE ATESTADO TÉCNICO. 
 

16.2 Após a conclusão das OBRAS E SERVIÇOS contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento à CESAN, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

 
16.3 As OBRAS E SERVIÇOS concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 

critério da CESAN, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação 
escrita do contratado. 

 
16.4 O termo circunstanciado citado no item anterior se deve, quando: 
 



  
                                GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN 
 

CT Nº 128/2024 - LCE Nº 037/2023                                        PROCESSO: 2023.017733                                                  Página 20 de 25 

 

a) As OBRAS E SERVIÇOS estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo 
responsável pelo recebimento. 

b) As OBRAS E SERVIÇOS apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar as OBRAS E SERVIÇOS desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 
superiores a 90 (noventa) dias. 
 

16.5 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição das obras e serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

 
16.6 Para o recebimento DEFINITIVO das OBRAS E SERVIÇOS, a CESAN designará uma 

comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará as obras e serviços e emitirá 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais. 

 
16.7 O RECEBIMENTO DEFINITIVO deverá ocorrer em no máximo 90 (noventa) dias, 

contados a partir do decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos desse CONTRATO. 

 
16.8 São condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITO, a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 
 

a) Certidão Negativa de Débito-CND; 

b) Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especificações do CREA/ES para a 
elaboração do referido projeto e 

c) Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação da Obra. 

 
16.9 A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA 

das responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por este 
CONTRATO, nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas 
pela CESAN, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro 
prazo não for estipulado neste CONTRATO. 

 
16.10 A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data fixa o início dos 

prazos previstos no artigo 618, do Código Civil não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades que lhe são cometidas pela legislação em vigor e por este 
CONTRATO, nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais podem ser arguidas 
pela CESAN, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, se outro 
prazo não for estipulado neste CONTRATO. 

 
16.11 Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia prestada 

pela CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente, conforme 
procedimentos descritos na cláusula deste CONTRATO que trata de garantias. 

 
 
17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
 
17.1 A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem nas obras e serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor deste CONTRATO, desde que dentro do escopo contratado, atualizado nos termos 
da Lei Federal nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações da CESAN – Revisão 
02. 
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17.1.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no 

subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
contratantes. 

 
17.2 As supressões ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante 

a elaboração de Termo Aditivo ao CONTRATO. 
   
17.3 Na hipótese de supressão de obras, serviços ou bens, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local da execução, estes devem ser ressarcidos pela 
CESAN pelos custos de aquisição regularmente comprovados. 

 
17.3.1 O ressarcimento será devido somente para os materiais que tenham sido 

adquiridos com autorização expressa da fiscalização da CESAN e estejam em 
quantitativos compatíveis com a fase de execução objeto de alteração, 
conforme art. 155 do Regulamento de Licitações da CESAN – Revisão 02. 

 
17.4 Caso haja Termo Aditivo de supressão e/ou acréscimo, as OBRAS E SERVIÇOS não 

consideradas na contratação terão seus custos preferencialmente apurados de acordo 
com os preços praticados na Tabela de Preços de Serviços da CESAN vigente na data 
de apresentação da proposta, mantidas as disposições descritas no Art. 150, §10º do 
Regulamento de Licitações da CESAN – Revisão 02, devendo se aplicar o mesmo 
percentual de desconto concedido pela CONTRATADA. O desconto será estabelecido 
com o percentual apurado entre o valor orçado e o valor efetivamente contratado. 

 
17.5 As Obras e Serviços não consideradas na contratação e nem constantes na Tabela de 

Preços de Serviços da CESAN terão seus custos apurados e negociados com base nos 
preços de mercado, mantendo a mesma redução nos custos citados no subitem 17.4. 
Os preços dos referidos serviços serão fixos e irreajustáveis por um período de 12 (doze) 
meses. 
 
17.5.1 A CONTRATADA deverá apresentar a composição de custos pra análise e 

aprovação da CESAN, utilizando-se os parâmetros de BDI descritos na 
Resolução TC nº 366/2022 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
e encargos sociais conforme PLANILHA DE PREÇOS DA CESAN - ANEXO 
IV do EDITAL. 

 
17.6 Na elaboração da composição de custos supracitada, os preços unitários dos insumos 

básicos (mão-de-obra, materiais e equipamentos) obedecerão aos seguintes 
parâmetros: 
 
a) Mão de Obra: serão considerados os preços unitários referenciados à mesma 

categoria profissional vinculada ao SINDUSCON-ES, Sindicatos de Classes e/ou da 
pesquisa de mercado, de acordo com os critérios estabelecidos pela CESAN. 

b) Material: será realizada pesquisa de mercado dos preços unitários atualizados. 

c) Equipamento: será realizada pesquisa de mercado dos preços unitários atualizados, 
considerando a modalidade de locação ou aquisição. 

 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente CONTRATO. 
 
18.2 Os casos omissos neste CONTRATO serão resolvidos pelas Lei Federal nº 13.303/2016, 

o Regulamento de Licitações da CESAN – Revisão 02 e demais legislações 
pertinentes. 
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18.3 A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CESAN quando ocorrer alteração 
do endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento 
de correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

 
18.3.1 O descumprimento deste item por parte da CONTRATADA implicará na 

presunção da efetividade da comunicação e consequente aceitação, sem 
qualquer objeção, das determinações emanadas pela CESAN, relacionadas 
com a execução do objeto contratual. 

 
18.4 Os documentos discriminados neste CONTRATO e os que vierem a ser emitidos pelas 

partes, em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de 
transcrição e lhe são anexos. 

 
18.5 Compete a CESAN dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os 

documentos integrantes deste Instrumento. 
 
18.6 As partes considerarão completamente cumprido o CONTRATO no momento em que 

todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de 
direito e aceitas pela CESAN. 

 
18.6.1 Se qualquer das partes relevar alguma eventual falta relacionada com a 

execução deste CONTRATO, tal fato não significa liberação ou desoneração a 
qualquer delas, para o cometimento de outras.  

 
 
 
19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA CONFORME 

DECRETO ESTADUAL 4251-R/2018 E LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL DE Nº 879 
DE 26/12/2017. 

 
19.1 Na execução das obras e serviços, a CONTRATADA estará sujeita ao disposto no 

Decreto Estadual 4251-R/2018 que regulamenta a Lei Complementar Estadual de nº 
879/2017, que “Estabelece o Programa Estadual de Ressocialização de Presos e 
Egressos do Sistema Prisional do Espírito Santo - PROGRESSO/ES, e dá outras 
providências”. 

 
  

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA – PROTEÇÃO DE DADOS 
 

20.1 A CESAN e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

 
a)  O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 

nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11º da Lei Federal nº 13.709/2018 às quais se 
submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular; 

b)  O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades 
de execução do CONTRATO e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o 
caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de 
direito; 

c)  Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
prestação do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da CESAN, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares 
(salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim 
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste 
CONTRATO, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para 
outros fins; 
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d)  Eventualmente, as partes podem ajustar que a CESAN será responsável por obter 
o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea ‘c’ 
acima; 

e)  Encerrada a vigência do CONTRATO ou não havendo mais necessidade de 
utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos Dados Pessoais disponibilizados pelo Contratante e, 
em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida determinada pela 
CESAN, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha 
que manter os dados para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da 
LGPD. 

 
20.2 A CONTRATADA cooperará com a CESAN no cumprimento das obrigações referentes 

ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações 
do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo. 

 
20.3 A CONTRATADA compromete-se a tomar medidas de segurança técnica e 

organizacional, levando em conta os custos de implementação, contra o tratamento não 
autorizado ou ilegal de dados pessoais, contra perda ou destruição acidental de dados 
pessoais e consequentemente danos. A CONTRATADA reembolsará quaisquer perdas, 
custos, despesas, danos ou passivos sofridos pela CESAN em resultado de qualquer 
infração contratual ou passivos sofridos pelo não cumprimento das obrigações referentes 
ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD), 
Lei Federal nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) e nas demais Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle 
administrativo. 

 
20.4  A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CESAN quando receber uma 

solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais e abster-se de 
responder qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante ou 
de clientes da CESAN, exceto de acordo com instruções documentadas da CESAN ou 
conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

 
20.5  A CONTRATADA garantirá a colaboração com a CESAN para os casos em que houver 

a necessidade de informar sobre o tratamento de dados pessoais. 
 
20.6 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste 

CONTRATO, no Regulamento de Licitações da CESAN – Revisão 02, Contratos e 
Convênios da CESAN e também de acordo com a Lei Federal nº 13.709/2018. 
 
 

21 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO COMITÊ DE RESOLUÇÃO DE DISPUTAS  
 

21.1 A CESAN e a futura CONTRATADA deverão instituir, como Método Extrajudicial de 
Solução de Controvérsias – MESC, um COMITÊ DE RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 
(Comitê), institucional e de natureza adjudicativa, a ser administrado pela Câmara da 
Fundação Getúlio Vargas – FGV, observando as disposições constantes dos ANEXOS 
XII - CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO DO COMITÊ DE RESOLUÇÃO DE 
DISPUTAS e XIII - REGRAS PROCESSUAIS do EDITAL. 
 

21.2 As partes, desde já, pactuam que não será objeto de disputa judicial ou arbitral, caso 
previsto, tema relativo ao contrato sem que haja manifestação prévia do Comitê, devendo 
as decisões do Comitê serem integralmente cumpridas pelas partes, sem interrupção 
das obras, até que se sobrevenha eventual decisão judicial ou arbitral em contrário. 
 

21.3 Se um conflito (de qualquer tipo) surgir entre as Partes, em conexão com o Contrato ou 
a execução das Obras, ou decorrente do Contrato ou das Obras, incluindo qualquer 
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conflito em relação a qualquer certificado, determinação, instrução, opinião ou avaliação 
da Fiscalização do Contrato, uma das Partes poderá enviar o conflito por escrito ao 
Comitê para sua decisão, com cópias para a outra Parte e para a Fiscalização 
considerando-se como data de recebimento pelo Comitê aquela a comunicação for 
recebida pelo presidente do Comitê. 
 

21.4 Ambas as Partes deverão prontamente disponibilizar para o Comitê qualquer informação 
adicional, acesso ao local e instalações apropriadas, conforme o Comitê solicitar para o 
propósito de tomada de decisão sobre o conflito. Deve-se considerar que o Comitê não 
estará agindo como árbitro. 
 

21.5 Dentro de 84 dias após receber essa comunicação, ou dentro de qualquer outro período 
proposto pelo Comitê e aprovado por ambas as Partes, o Comitê tomará sua decisão, 
que deverá ser fundamentada e estabelecer que é tomada de acordo com esta 
Subcláusula. A decisão será válida para ambas as Partes, que deverão prontamente 
executá-la. 
 

21.6 A menos que o Contrato já tenha sido abandonado, repudiado ou rescindido, a 
CONTRATADA deverá continuar com as Obras em conformidade com o Contrato. 
 

21.7 A parte que discordar da Decisão do Comitê deverá, nos 30 (trinta) dias seguintes ao 
seu recebimento ou, se apresentado requerimento de esclarecimentos ao Comitê, do 
recebimento da respectiva decisão, enviar à outra parte, ao Comitê e à Câmara FGV, 
notificação escrita manifestando sua discordância com detalhamento dos motivos de 
discordância. 
 

21.8 Caso não seja apresentada a notificação no prazo previsto na Cláusula XX.3, entende-
se que houve sua aceitação tácita pelas partes, o que impede sua rediscussão na via 
judicial ou arbitral. 
 

21.9 As partes se comprometem a assinar os aditivos contratuais que se façam necessários 
à efetivação as decisões do Comitê. 
 

21.10 Salvo quando contrariar as disposições deste contrato, ou quando for expressamente 
deliberado de forma diversa pelas partes, o regulamento da Câmara FGV para os 
Comitês de Solução de Controvérsias será observado pelas partes e pelo Comitê, 
inclusive no que se refere às eventuais alterações posteriores à assinatura do contrato. 
 
 

22 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO  
 
22.1 Elegem, as partes, o Foro da Comarca de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, 

com renúncia expressa a qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas 
do presente CONTRATO.  

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam digitalmente o presente 
instrumento com certificação digital no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP-BRASIL (art. 10, parágrafo 1º da MP 2200-2/2001). 
 
Vitória, ES, considera-se assinado o presente instrumento na data da última assinatura 
digital lançada pelas partes.  
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Por e em nome da COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO: 

 
 
 
 
 

MUNIR ABUD DE OLIVEIRA 
DIRETOR PRESIDENTE 

CPF Nº 113.759.757-73 

KATIA MUNIZ CÔCO 
DIRETORA DE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE 

CPF Nº 090.201.977-54 

 
 
 

Por e em nome do CONSÓRCIO BARRAGEM DOS IMIGRANTES – RIO JUCU e das 
empresas consorciadas: 

 
 
 
 
 

ANTÔNIO GALVÃO DOS SANTOS 
Representante Legal 

AGSERVICE ENGENHARIA LTDA 
CPF nº 083.182.475-15 

 
 
 
 

OZIMAR DE LIMA CRUZ BOTELHO 
Representante Legal 

CONTRACTOR ENGENHARIA LTDA 
CPF nº 454.351.286-00 

 
 
 
 
 

RODRIGO DA SILVA GAZEN 
Representante Legal 

MAGNA ENGENHARIA LTDA 
CPF nº 702.320.590-04 

 
 
 
 
 

CARLOS MOACIR DRI CONSIGLIO 
Representante Legal 

MAGNA ENGENHARIA LTDA 
CPF nº 333.054.630-15 
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